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                         PROJETO DE LEI Nº. 35, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

                           Acrescenta os § 3º e § 4º ao artigo 10. da LOM nº 2607/2013. 

 

                    A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

    

            

Art. 1º Ficam acrescentados os parágrafos 3º e 4º ao Art. 10 da Lei Ordinária 

Municipal nº 2607/2013, alterada pela 2669/2014, que  passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 10 ... 

 

                      § 3º A triagem, separação, armazenamento e destinação final dos resíduos 

sólidos recicláveis será realizada, preferencialmente, por associações ou cooperativas de 

trabalho, formadas exclusivamente por pessoas de baixa renda; 

 

                      § 4º Aplica-se às associações e sociedades cooperativas que tenham 

auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II 

do caput do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, nela 

incluídos os atos cooperados e não-cooperados, o disposto nos Capítulos V a X, na 

Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da referida Lei Complementar, cf. disposto 

no artigo 34, da Lei Federal 11488 de 15 de junho de 2007. 

 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

  

                   Prefeitura do Município de Guaíra, 05 de dezembro de 2014. 

 

 

 

  Sérgio de Mello  

 Prefeito Municipal 
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